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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 652 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 23/10/2023

O presente documento tem como objetivo obter informações sobre o Termo de Ajuste de Conduta (TAC) realizado entre a Prefeitura Municipal de Botucatu e a Associação dos Deficientes Físicos de Botucatu, visando especificamente a possibilidade de a referida entidade receber emendas federais, estaduais e municipais.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) e os princípios constitucionais que regem o encaminhamento de emendas parlamentares são fundamentais para garantir a transparência e a responsabilidade na gestão dos recursos públicos. Portanto, é de interesse público que sejam esclarecidas as condições e obrigações previstas no referido TAC, considerando sua relevância para a comunidade botucatuense e os agentes públicos.

Solicitamos, portanto, que o Poder Executivo forneça as informações a seguir:
1. Cópia integral do Termo de Ajuste de Conduta celebrado entre a Prefeitura Municipal de Botucatu e a Associação dos Deficientes Físicos de Botucatu, incluindo seus anexos, cláusulas e obrigações.

2. Detalhes sobre as condições estipuladas no TAC, incluindo as responsabilidades da Prefeitura e da Associação dos Deficientes Físicos de Botucatu.

3. Informações sobre a possibilidade da Associação dos Deficientes Físicos de Botucatu receber emendas federais, estaduais e municipais, à luz da legislação aplicável, incluindo os limites de despesas e os critérios estabelecidos.

4. Qualquer outro documento ou informação relevante relacionado com o TAC e com a possibilidade de atribuição de recursos públicos a favor da referida entidade.

Esperamos que as informações solicitadas sejam fornecidas no prazo legal, em atendimento ao princípio da transparência e ao cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Assim, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Governo, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, informações sobre o Termo de Ajuste de Conduta pactuado entre a Prefeitura e a Associação dos Deficientes Físicos de Botucatu (ADEFIB).
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 23 de outubro de 2023.
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